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&tado de São Paulo GQVUNO CllMllllffÃRIO OEIIOIOA 

LEI NOMBKI 2.1so/2.ooo DE 19 DE 
SETEMBRO DB 2.000. 

Autoriza a Abertura de crédito 

suplementar no valor de R$ 

10.000.00 (dez mil reais) 

e dá outras providências. 

Prefeito Municipal 

sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, 

de Uchoa, Estado de são J?aulo, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber, que a câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: ARTIGO lQ: - Fica o J?oder Executivo autorizado 

a abrir na Contadoria Municipal um crédito de R$ l0,000,00 (dez 

mil reais), suplementar as seguintes cotações orçamentárias: 

02- Executivo 
02-09- obras e serviços Municipais 
l0,57,316,132 - construção de conjuntos Habitacionais 

4110 - Obras e Instalações - R$ 5,000,00 - Ficha 115 
10,58,575,140 - Implantação do Plano de orientação e Sinalização 

de Trânsito, 
4110 - Obras e Instalações - R$ 5,000,00 - Ficha 132 

ARTIGO 2Q: - O valor do presente crédito será 

coberto com a anulação das seguintes cotações: 

02 - Executivo 

02-04- Setor de Finanças 
03,08.021.207 - Despesas com Encargos Sociais 

3113 - Obrigações Patronais - R$ 5 000 00 . 02 09 • • - Ficha 26 
- - Obras e Serviços Municipais 

10.58.323.139 - Construção, Reforma e Viadutos. Adequação de J?ontes e 

4110 - Obras e Instalações - R$ 5.000,00 - Ficha 123, 

ARTIGO 3Q: - Esta Lei t • 
data de sua - en rara em vigos, 

publicaçao, revogadas as disposiç- • na oes em contrario 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE B · COMUNIQUE-SE. 

mês de setembro J?~ii;.,al de Ochoa 1 do e~~ , aos 9 dias 

CELSO AUGUSTO BiáOLLI 

do 

PREFEITO MUHICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixa. 
Lei Orgânica do Mun d çao de acordo com o art.49 da 

• • e Uchoa, Promulgada e 2 
em livro proprio de Li rn 9/03/90 e registrada 

e s. 
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